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Estado de Sêrgipe
Município de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 4512025, dê autoria do veíeador Flávio Emídio Erasil Sântos, aprovado pela

Câmara Municipal na Sessão Ordinária no dia 71/06/2025, vetâdo parcialmente pelo Poder Executivo e mântido o
veto pelo Podêr LeBislativo nâ Sêssão Ordinária no dia 05/08/2025.
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Reconhece o "Casamento Caipira da Rua

do TriunÍo" como Patrimônio Cultural e
lmaterial do Município de Estância/Se e

dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPAT DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ SABER

QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE TEI:

Art. 1e - Fica o "Casamento Caipira da Rua do Triunfo", realizado

trad icionalmente no mês de junho, reconhecido como Patrimônio Cultural e

lmaterial do Município de Estância/Se.

Art.29 - O "Casamento Caipira da Rua do Triunfo" consütui manifestação

cultural de relevante valor histórico, social e a rtísüco, integrando as tradições

juninas do município e contribuindo para a preservação da identidade cultural

estanciana,

Art. 3s- Vetado
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Estado de Sergipe
Município de Estância

Art.4e - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, . de

Praça Barão do Rio Branco, N.' 7ó - Centro, Estância/SE
l-onc: (79) 3522-l l;Í3

,lrlenezes

Prêsidente da CâÍnara
Municipal de'Estância

de 2025
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ANDRE GJTAÇA SA\TOS

Prefeito do Município de Estância/SE


